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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 018/2021 - Dispensa de Licitação no

0062021. o qual trata da "Contratação de empresa especializada
em formação pedagógica para professores do Ensino
Fundamental e Educação lnfantil, para que esta possa ministrar
curso e capacitação de pessoal durante a semana pedagógica."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atcnd;ndo à indagação formulada pelo Ilrno. Presidente da Comissão de

I-iciiaçào, acerca do Processo Adminisuativo n" 01812021 - Dispensa de Licitação n' 006/2021. quc

objctiva a contrataçãô de empresa especializada em formação pedagógica para professores do

Hnsino Fundamental e Educação Infantil. para que esta possa ministrar curso e capacitação de

1.r:ssoal durante a semânâ pedagógic4 realizado pela Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Sra. ( la',rCilene Oliveira Santos, nomeada atraves dâ Portaria n' 00212021 de 01 de janeiro de 2.02I.

inicialmente, insta consignar que o pÍesente Parecer Jurídico possui caráter

rrleranlenle opinativo. ou seja. não sobrepõe o poder discricionrírio do Chefe do Poder Executivo.

tenclo tão soÍlcrlte a tinalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serenr

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública.

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juídica ou órgão

equir alente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como s 6inule

dos c()ntiatos que serão firmados entre as partes.

A ccntrataçào por parte da municipalidade. em regra. será precedida por processo

licilatírritr. gaÍantindo a Iisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

llgrrmas siluacões em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 24

da I-ei n" ti.666 9i. porém garantindo os principios anteriormente citados.
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Pois bem. analisando o processo administrativo in telo. se tem que a futura

contratação encontra-se enqnadrada na exceção prevista no artigo 21,II, da Lei no 8.666/93, o qual

disciplina que:

"(...1 .Alt. 2.1. E dispensável a Iicitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 109ó (dez por cento) do limite previsto na alínea
-a' do inciso II do anigo anterior e para alienações, nos casos previ$os nesta Lei, desde que não

se reÍlranr a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior lulto que possa ser

realr/aoa de llma:ó vez .

A .jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

iicitaçôcs dispensár,eis L.m razão do valor. deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

nrc.ced irnento ldot.rrlo. itt vrbis.
'-O Tribunal. em resposta a consulta, reafirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitaçào previstas no aÍt. 24,ll, da Leí 8.666193 é taxalivo, Dâo podendo ser exfapolado pelo

adnrinistrador. Em seu parecer, aprovado por unanimidade. o Conselheiro Sebaslião Helyecio (...1.

O r.i.rtor registroq valendo-se das Consultas n'701.201 e 702.202 (Rel. Cons. Wanderlel ririla.

Jesiào de 09.1 L05), que. acerca do tema em apreço, o Tribunal possui entendimento no sentido dc

que, para fins de licitação ou de sua dispensa em função do valor do objeto, deve ser considerada a

totalidade dos produtos de mesma natureza a serem adquiridos ao longo de um exercício

iinanceiro, além disso, deve ser comprovada a viabilidade técnica e econômica do procedimento .'

adotada a modalidade peÍinente para a tohlidade do objeto em liciÍaçào, observando-se as

disposiçôes dos §§ l'e 2'do art. 23 da Lei 8.666193". (Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais- Consulta n" 833.254, Rel. Cons. Sebasrião Helvecio, 02.03.2011, Ínformativo de

Juri:iprudência n" 40201 1 ).

Pois bem, analisando o artigo 23, lI, "d' da Lei no 8.666193, o qual deÍine os

valores para a realização de convite para compras e serviços, tein-se. que através do Decreto Federal

n' 9.11212018, os valores para tal softeran múação, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000,00.

Assim. ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser l0% do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

de R$ 17.600.00.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in tela,Íemos a proposta mais vantajosa à estâ municipalidade, a realizada pela empresa

ELISANDRA CURVO DE OLwEIRA a qual apresentou proposta no valor de R$ 7.500,00 (sete

mil e quinhentos reais). estando, poÍanto, dentro dos limites iegais para a realização da contratação

sem a necessidade de procedimento licitatório.
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Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores. se vê que os setores desta

municipalidacle atuou presen ando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administracão Pública.

Analisando a documentação apresentada pela proponente mais vantajosa a esta

rnunicipalidacle. tem-se que a mesma possui todas as certidões negativas necessárias para firmar o

contrato administrativo.

Desta Í-eita. ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina

làr,orar-elmentc ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 01812021 - Dispensa de

Licitaçào n" 006'102 l. com a suÍr respectiva ratificação.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de fevereiro de 2.021.
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